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Atos do Congresso Nacional
ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 4, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº
1.310, de 1º de setembro de 2025, que "Abre crédito extraordinário, em favor de Encargos
Financeiros da União, no valor de R$ 30.000.000.000,00, para o fim que especifica", teve
seu prazo de vigência encerrado no dia 9 de fevereiro de 2026.

Brasília, 26 de fevereiro de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 5, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº
1.311, de 1º de setembro de 2025, que "Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, no valor de
R$ 30.590.400,00, para os fins que especifica", teve seu prazo de vigência encerrado no dia
9 de fevereiro de 2026.

Brasília, 26 de fevereiro de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 6, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº
1.314, de 5 de setembro de 2025, que "Autoriza a utilização do superávit financeiro de
fontes supervisionadas pelo Ministério da Fazenda e de recursos livres das instituições
financeiras para a disponibilização de linhas de crédito rural destinadas à liquidação ou à
amortização de dívidas de produtores rurais prejudicados por eventos adversos", teve seu
prazo de vigência encerrado no dia 12 de fevereiro de 2026.

Brasília, 26 de fevereiro de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 7, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o §
1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a
Medida Provisória nº 1.325, de 24 de novembro de 2025, publicada, em Edição extra, no
Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que "Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, no valor de R$ 190.000.000,00,
para os fins que especifica", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Brasília, 26 de fevereiro de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 8, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001,
a Medida Provisória nº 1.326, de 1º de dezembro de 2025, publicada, em Edição extra, no
Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que "Dispõe sobre o reajuste da
remuneração das forças de segurança pública do Distrito Federal, da remuneração da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar dos ex-Territórios Federais e do antigo Distrito
Federal e do valor do auxílio-moradia dos militares que especifica e sobre a extinção de
cargos efetivos vagos", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Brasília, 26 de fevereiro de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 9, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 1.315,
de 15 de setembro de 2025, que "Altera a Lei nº 14.871, de 28 de maio de 2024, para dispor
sobre o limite da autorização para concessão de quotas diferenciadas de depreciação
acelerada para navios-tanque novos produzidos no Brasil destinados ao ativo imobilizado e
empregados exclusivamente em atividades de cabotagem de petróleo e seus derivados e de
derivados de gás natural, e para embarcações de apoio marítimo utilizadas para o suporte
logístico e a prestação de serviços aos campos, às instalações e às plataformas offshore",
teve seu prazo de vigência encerrado no dia 22 de fevereiro de 2026.

Brasília, 26 de fevereiro de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 10, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº
1.316, de 16 de setembro de 2025, que "Abre crédito extraordinário, em favor de
Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 12.000.000.000,00, para o fim que
especifica", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 24 de fevereiro de 2026.

Brasília, 26 de fevereiro de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 11, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº
1.318, de 17 de setembro de 2025, que "Altera a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de
2005, para instituir o Regime Especial de Tributação para Serviços de Datacenter - REDATA,
e a Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025", teve seu prazo de vigência encerrado no
dia 25 de fevereiro de 2026.

Brasília, 26 de fevereiro de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1, DE 2026

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à
Associação Cultural Comunitária União de São Tiago
para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de São Tiago, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 1.969, de 7 de junho de

2017, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10
(dez) anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Cultural Comunitária União de São Tiago para executar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Tiago, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de fevereiro de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal
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